
  

  

    

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador JORGE DE MORAIS JAR 

sues etribuições legais, 

RESSLTE: 
Tomar sem efeito a porteria nº me que designou 

o Te. GABRIEL BARBOSA NDBADE, Juiz Eleitoral da soma de Mi- 

neiros, pura Pesponder pelo expediente eleitoral da 35 Zona, CON 

& RAGARÇAS o, designer para substitui-lo nas nesmas fun 

  

MH, no uso de 

      

ções, exquanto durar o afaste 

  

leitoral ãa 68, com nodos em caráviir 

Cumpra-se e ustona no 

| Gabiseto da Presidência do Fribansl | 

Eleitoral do Estado de Goi&s, em em Goiômia, aos Is. ds 

— ).962, 

       


